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EDITAL N° 268  

 

Considerando que; a Administração Pública tem o poder-dever, com ou sem 

provocação, de anular ou revogar os atos administrativos, sem que isso se constitua em ato de 

ilegalidade ou abuso de poder, lição assentada pelo STF no enunciado das Súmulas 
1
346 e 

2
473. 

 

Considerando que; o poder-dever da Administração Pública de rever seus próprios atos 

decorre exatamente da necessidade de resguardar o interesse público, revogando e anulando atos 

administrativos que, mesmo depois de praticados, se tornem lesivos aos interesses da 

administração, nos termos da Lei Municipal n° 
3
3.313/2017. 

 

Considerando que; a possibilidade de nomeação dos cargos da área da saúde no período 

de defeso eleitoral contida na letra “d” do art. 73, V da Lei nº 9.504/97, a convocação pelo 

concurso público tem precedência sobre qualquer processo seletivo aberto (princípio do 

concurso público cf. art. 37, II da CF/88), razão pela qual inexistem razões para manutenção dos 

processos seletivos abertos pela Secretária de Saúde, sendo que totalmente frustrada eventual 

contratação, devendo assim serem revogados. 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR OS SEGUINTES PROCESSOS SELETIVOS: 

 

- Edital n° 256 PSS Enfermeiro e 

 

- Edital n° 261 PSS Fisioterapeuta 

 

Com isso, faço consignar que, os valores recolhidos a título de taxa de inscrição referente 

aos processos seletivos acima devem ser devolvidos aos candidatos que pagaram a respectiva 

inscrição mediante o competente expediente administrativo, medida esta que prestigia os 

princípios da proteção da confiança e da razoabilidade. 

 

O pedido deverá ser feito mediante protocolo junto ao site da Prefeitura Municipal de 

Restinga Sêca/RS, conforme link que segue: 

https://restingaseca.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 

OBS: Para o deferimento do pedido, é indispensável que o candidato preste juntamente 

com o pedido, as seguintes informações: 

1 - Assunto do Pedido de Protocolo: Edital n° 268/2022 

2 - Cargo o qual efetuou a inscrição: PSS Enfermeiro edital n° 256 ou PSS Fisioterapeuta 

edital n° 261; 

                                                 
1
 STF Súmula nº 346 - Administração Pública - Declaração da Nulidade dos Seus Próprios Atos: A administração pública pode 

declarar a nulidade dos seus próprios atos. 
2
 STF Súmula nº 473 - Administração Pública - Anulação ou Revogação dos Seus Próprios Atos: A administração pode anular 

seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial. 
3
 Art. 53 - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 
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3 - Dados bancários completos de sua titularidade, inclusive informando o número do 

CPF. 

 

 

 

Restinga Sêca/RS, 08 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

VILMAR JOÃO FOLETTO 

Prefeito Municipal em Exercício 
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